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Call to action  

A humanidade enfrenta uma crise
climática severa e sem precedentes,
com consequências devastadoras para
as pessoas, a natureza e a economia. 

Os últimos cinco anos foram os mais quentes 
desde que há registos1 e o ano de 2020 poderá 
vir a ser, senão o mais, pelo menos o segundo 
mais quente de sempre2.

O aumento da temperatura global, causado por 
níveis excessivos de gases de efeito de estufa 
na atmosfera, está a provocar graves desequilí-
brios no Planeta. A ocorrência de ondas de ca-
lor, as secas severas, os incêndios, o degelo dos 
glaciares, a acidificação do oceano ou a subida 
do nível das águas, são uma realidade dramáti-
ca e cada vez mais próxima3.

Além dos impactes no ambiente, tais como a 
perda de biodiversidade e o colapso dos ecos-
sistemas naturais, as alterações climáticas 
afetam componentes essenciais do bem-estar 
humano e do desenvolvimento socioeconómi-
co – a saúde pública, o acesso a água potável 
e ar limpo, a segurança na oferta alimentar e o 
abrigo seguro, entre outros.

Em 2019, os fenómenos atmosféricos extremos 
provocaram, em média, um desastre natural 
por semana. Em julho de 2020, as inundações 
na Índia, Nepal e Bangladesh causaram a mor-
te de mais de 300 pessoas e milhões de desalo-
jados. A fome e a escassez alimentar, originadas 
pela seca extrema, colocaram, em 2019, mais 
de 45 milhões de pessoas em risco de sobre-
vivência em 14 países do continente africano. 

1   https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX:52020DC0562&from=EN 
2   https://www.weforum.org/agenda/2020/10/earth-global-warming-nasa-natural-disasters/

https://www.carbonbrief.org/state-of-the-climate-2020-set-to-be-first-or-second-warmest-year-on-record
3   https://climate.nasa.gov/effects/

https://www.who.int/news-room/fact-sheets/detail/climate-change-and-health 
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Segundo o Banco Mundial4, até 2050, cerca de 
143 milhões de pessoas da África Subsaariana, 
América Latina e Sudoeste Asiático, poderão 
ter de abandonar as suas casas devido ao au-
mento do nível da água do mar, da escassez de 
água ou perdas agrícolas. Estima-se ainda que,
até 2030, a crise climática poderá colocar mais 
100 milhões de pessoas em situação de pobreza 
extrema, a nível global.5

Segundo a Organização Mundial de Saúde, as 
alterações climáticas poderão causar, entre 
2030 e 2050, um acréscimo de 250 mil mortes 
por ano, devido a má nutrição, malária, diar-
reia e stress por calor6. Os países com fracas in-
fraestruturas de saúde – na sua maioria países 
em desenvolvimento – serão os menos aptos a 
responder a estas ameaças.7

Neste âmbito, a pandemia COVID-19 veio real-
çar a vasta evidência científica que suporta as 
ligações inequívocas entre as alterações climá-
ticas e a perda de biodiversidade com sérias 
ameaças à saúde pública, tais como a propaga-
ção de graves doenças infeciosas como o ébola, 
a gripe das aves, o MERS-CoV ou, a mais re-
cente, COVID-198.

Atualmente, mais de 75% das novas doenças 
infeciosas têm origem na vida selvagem e os 
cenários das alterações climáticas previstas 
para a Europa vêm potenciar o risco da rein-
trodução, ou introdução de várias doenças como 
a Malária, Dengue, Leishmania, Encefalite Eu-
ropeia ou Doença de Lyme.

Sem uma mudança drástica, a humanidade 
continuará a sofrer estas consequências, espe-
cialmente aqueles que se encontram em situa-
ção de maior vulnerabilidade. 

O ultimato do Relatório Especial do IPCC de 
2018 é claro: se não limitarmos o aquecimento 
global abaixo dos 1.5ºC até ao final do século, 
comparativamente aos níveis pré-industriais, 
os impactes nas pessoas e nos ecossistemas na-
turais multiplicar-se-ão até culminarem num 
cenário catastrófico9.

Para evitar esta trajetória, é imprescindível re-
duzir as emissões de gases de efeito de estufa 
em 45% até 2030, ou seja, 7,6% por ano entre 
2020 e 2030. Contudo, até ao final de 2019, a 
temperatura média do planeta já tinha aumen-
tado 1,1ºC relativamente aos níveis pré-indus-
triais1 e, na última década, as emissões de dió-
xido de carbono aumentaram 1,5% ao ano.10

Os números não mentem e o relógio não pára. 
A resposta à emergência climática passa por 
uma mudança imediata, estrutural e sistémi-
ca em vários aspetos da sociedade, exigindo 
ação por parte dos governos, das empresas, 
das organizações não governamentais, das 
fundações e das pessoas, rumo a um modelo 
de crescimento neutro em carbono.

A pandemia COVID-19 demonstrou a vulnera-
bilidade do atual modelo de desenvolvimento 
das sociedades, associado a fortes riscos am-
bientais, sociais, económicos e tecnológicos.

4   https://openknowledge.worldbank.org/bitstream/handle/10986/29461/GroundswellOVpt.pdf?sequence=20&isAllowed=y
5   https://www.undp.org/content/undp/en/home/blog/2018/Climate_Change_and_the_Rise_of_Poverty.html
6   https://www.who.int/news-room/fact-sheets/detail/climate-change-and-health 
7   https://www.who.int/news-room/fact-sheets/detail/climate-change-and-health
8   https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:b828d165-1c22-11ea-8c1f-01aa75ed71a1.0008.02/DOC_1&format=PDF

https://www.unep.org/news-and-stories/story/six-nature-facts-related-coronaviruses
9   https://www.ipcc.ch/sr15/
10  https://www.unenvironment.org/resources/emissions-gap-report-2019
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Mostrou ainda a importância da capacidade de 
adaptação e antecipação na gestão das várias 
crises, a que estamos ou estaremos sujeitos, 
nomeadamente a emergência climática, a per-
da de biodiversidade, a escassez de água potá-
vel, a degradação ambiental em geral e o au-
mento das desigualdades sociais. A resiliência 
tornou-se um elemento central na construção 
do futuro da Humanidade. 

Importa assim adotar respostas integradas que 
contribuam para uma transição robusta e in-
clusiva que responda aos desafios do século 
XXI, que defenda os princípios propostos na 
Agenda 2030 das Nações Unidas, e que privi-
legie a sustentabilidade do planeta e das socie-
dades humanas.

A transição para uma sociedade com impacto 
neutro no clima, para além de uma necessidade 
urgente, é uma oportunidade única para cons-
truirmos um futuro apoiado numa simbiose en-

tre a sociedade e o ambiente, que se baseie num 
sistema económico sustentável e gerado de pros-
peridade e bem-estar.

A Fundação Calouste Gulbenkian pretende 
contribuir para esta transição. Comprometida 
com toda a humanidade, tem na sua missão o 
apoio ao desenvolvimento sustentável, promo-
vendo ativamente o bem-estar e a qualidade de 
vida de grupos vulneráveis da população, em 
equilíbrio com a proteção ambiental e a pros-
peridade económica.  

O Prémio Gulbenkian para a Humanidade 
sublinha o compromisso da Fundação com a 
urgência da ação climática. Pretende-se, com 
esta iniciativa, mitigar os efeitos negativos das 
alterações climáticas nas pessoas, no ambien-
te e na economia e promover uma sociedade 
mais resiliente e preparada para as alterações 
globais do futuro, protegendo em especial os 
mais vulneráveis. 

25 de outubro de 2020
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Regulamento

1. OBJETO 

O Prémio Gulbenkian para a Humanidade 
pretende distinguir pessoas, grupos de pes-
soas e/ou organizações de todo o mundo cujas 
contribuições para a mitigação e adaptação às 
alterações climáticas se destaquem pela sua 
originalidade, inovação e impacte. Com esta 
iniciativa, pretende-se  destacar e alavancar 
respostas de ação climática, de elevada di-
mensão, contribuindo para acelerar a descar-
bonização da economia, proteger as pessoas e 
os sistemas naturais  dos graves efeitos asso-
ciados à crise do clima e promover o desenvol-
vimento sustentável. 

Em particular, o Prémio Gulbenkian para
a Humanidade tem os seguintes objetivos: 

1. Premiar quem contribuir ativamente
para o cumprimento das metas estipuladas
no Acordo de Paris, a fim de conter
o aquecimento global abaixo dos 1,5ºC. 

2. Contribuir para a prossecução
dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentáveis da Agenda 2030
das Nações Unidas.

3. Reconhecer pessoas, organizações
e iniciativas de excelência na área
das alterações climáticas. 

4. Mobilizar talentos, atraindo nomeações 
de elevada qualidade. 

5. Divulgar os impactes das alterações 
climáticas assim como de potenciais
soluções, mobilizando pessoas, empresas
e governos no combate à crise climática. 

6. Reforçar o papel das comunidades 
locais e redes internacionais,
reconhecendo soluções climáticas locais 
com elevado potencial de impacto global.

7. Educar e capacitar para uma sociedade 
mais sustentável.

8. Mobilizar mais capital financeiro
para as soluções climáticas. 

9. Comunicar, a nível global,
o compromisso da Fundação para
com uma sociedade de baixo carbono,
mais sustentável e mais resiliente. 

2. VALOR 

O Prémio Gulbenkian para a Humanidade, 
atribuído anualmente, tem o valor de 1 milhão 
de euros. 

O prémio será dividido equitativamente na 
eventualidade de virem a ser distinguidos 
mais do que um laureado. 

O prémio deverá ser utilizado de forma  que po-
tencie o contributo inestimável da pessoa/orga-
nização vencedora. 

Por ocasião da aceitação do prémio, o laurea-
do deverá acordar o protocolo com a Funda-
ção Calouste Gulbenkian, definindo a apli-
cação  do valor monetário do Prémio e da 
comunicação de ações e atividades relaciona-
das com o Prémio.
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3. ÁREAS DE RECONHECIMENTO

O Prémio Gulbenkian para a Humanidade 
centrar-se-á no reconhecimento de percursos 
e contribuições para resolver a crise climática 
por um período mínimo de 5 anos (2020-2024). 
Após este período, caberá ao Conselho de Ad-
ministração da Fundação Calouste Gulbenkian 
anunciar se a temática se mantém ou se será 
lançada uma nova área de reconhecimento de 
elevada relevância para a humanidade.   

No atual contexto, a Fundação Calouste Gul-
benkian considera como potenciais áreas de 
reconhecimento as que possam contribuir 
para um ou vários dos seguintes resultados:

Mitigação: redução ou prevenção de emis-
sões de gases de efeito de estufa ou aumento 
da absorção de GEE já emitidos. As ações 
de mitigação requerem a utilização de no-
vas tecnologias, fontes de energia limpas, 
transformação industrial, redução de des-
florestação, reflorestação ou restauro de 
ecossistemas naturais terrestres, marinhos 
e costeiros, melhoria de métodos de agricul-
tura sustentável e uso do solo, e alterações 
nos comportamentos individuais e coletivos. 

Adaptação: redução das consequências 
negativas das alterações climáticas através 
da adoção de medidas que visem prevenir 
ou minimizar os impactes que já não podem 
ser evitados, tais como o aumento do nível 
da água do mar, os eventos atmosféricos 
extremos e a insegurança alimentar, com 
ações que incluem medidas tecnológicas, 
soluções com base na natureza e mudanças 
comportamentais. 

Assim, potenciais contributos de excelência 
poderão incluir formas de acelerar a 
descarbonização da economia e/ou a 
resiliência de ecossistemas ou sistemas 
sociais e políticos, tais como: financiamento 
climático, instrumentos de gestão e 
ordenamento do território, aumento da 
perceção pública e política, aumento de com-
petências individuais e institucionais, redes e 
parcerias entre diversos atores da sociedade 
civil, entre outros.

4. ELEGIBILIDADE
DOS CANDIDATOS

Os candidatos podem ser uma pessoa, um gru-
po de pessoas e/ou uma organização de quais-
quer nacionalidades que estejam a contribuir 
significativamente para o desenvolvimento de 
soluções para fazer face à crise climática, ten-
do de demonstrar o alcance ou potencial al-
cance de resultados de excelência e apresentar 
indicadores de impacte tangíveis e de elevada 
relevância e materialidade. 

As organizações elegíveis incluem: 

— Pessoas coletivas, públicas ou privadas,
com ou sem fins lucrativos;

— Organizações internacionais;
— Universidades e instituições de I&D.

O Prémio não pode ser concedido postuma-
mente ou a uma organização que já tenha ces-
sado a sua atividade. 
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5. NOMEAÇÕES

As candidaturas devem ser apresentadas por 
nomeação de terceiros, não sendo permitidas 
nomeações pelo próprio candidato. Todas as 
nomeações devem ser submetidas em forma-
to eletrónico através do formulário disponível 
em gulbenkian.pt, até 28 de fevereiro de 
2021, de acordo com as instruções fornecidas. 

O Júri pode pedir informações adicionais para 
além dos documentos submetidos na página 
de candidaturas. 

6. SELEÇÃO

O processo de seleção é independente, sendo 
conduzido em três fases. Numa primeira fase, 
um Secretariado Científico será responsável 
pela elaboração de uma lista consolidada de 
candidatos elegíveis. Na segunda fase, um 
Júri composto por personalidades de renome 
internacional nos âmbitos científicos, 
tecnológicos, políticos e culturais deliberará 
no sentido de identificar os 3 primeiros 
classificados. 

Por último, a decisão final ficará a cargo do 
Conselho de Administração da Fundação 
Calouste Gulbenkian, com base na proposta 
apresentada pelo Júri. 

Não é possível recorrer da decisão do Conse-
lho de Administração da Fundação Calouste 
Gulbenkian. 

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

O Júri será responsável por selecionar as no-
meações de acordo com os seguintes critérios:

— Inovação e/ou demostrar potencial
para uma mudança transformadora
a longo prazo. 

— Impacto/ demonstrar benefícios
para o ambiente e sociedade/ser
escalável com potencial para impacto
a longo prazo. 

— Inspiração/ capacidade de servir
de modelo/ capacidade de mostrar
liderança ativa ou de inspirar outros.

8. PROTEÇÃO DE DADOS

Todos os dados pessoais dos Titulares dis-
ponibilizados pelos nomeadores serão trata-
dos exclusivamente para o efeito de gestão da 
atribuição do Prémio Gulbenkian para a 
Humanidade pela Fundação Calouste Gul-
benkian, enquanto entidade responsável pelo 
tratamento dos dados.

A Fundação Calouste Gulbenkian poderá ser 
contactada, relativamente a quaisquer ques-
tões relacionadas com o tratamento de dados 
levado a cabo neste contexto, e para estas fina-
lidades para privacidade@gulbenkian.pt.

Os dados pessoais dos Titulares serão conser-
vados pelo período de tempo necessário para 
atribuição e gestão deste Prémio, exceto nos 
casos em que outro período seja exigido pela 
legislação aplicável.
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Alguns dados (a saber, o nome do responsá-
vel pela candidatura, data da candidatura e 
dados pessoais potencialmente incluídos nos 
trabalhos e publicações entregues, bem como 
os dados recolhidos na cerimónia de entre-
ga do prémio, serão conservados por tempo 
indeterminado pela Fundação Calouste Gul-
benkian, no contexto da sua atividade de ges-
tão e conservação de acervo cultural, intelec-
tual e artístico.

A Fundação Calouste Gulbenkian garante aos 
Titulares o exercício dos seus direitos em rela-
ção aos seus dados, como o direito de acesso, 
retificação, apagamento, oposição, limitação 
do tratamento e portabilidade, de acordo com 
a legislação aplicável.

A Fundação Calouste Gulbenkian implementa 
todas as medidas de segurança necessárias e 
adequadas à proteção dos dados pessoais dos 
Titulares, quer quando os dados sejam tra-
tados diretamente pela FCG, quer quando os 
dados sejam tratados por entidades por si sub-
contratadas.

A Fundação Calouste Gulbenkian poderá tra-
tar os dados pessoais recolhidos neste con-
texto diretamente e/ou através de entidades 
subcontratantes para o efeito, sendo que serão 
celebrados contratos adequados com tais enti-
dades subcontratantes, nos termos e com o teor 
previsto pela legislação aplicável.

No âmbito e para os efeitos da atribuição des-
te Prémio, a Fundação Calouste Gulbenkian 
poderá comunicar os dados dos candidatos a 
entidades parceiras, para efeitos de gestão de 
publicações e de comunicações institucionais. 

Estas entidades poderão estar sedeadas dentro 
do território da União Europeia ou fora, sendo 
que, neste último caso, serão a todo o momento 
empregues mecanismos adequados, ao abrigo 
da legislação aplicável, para salvaguardar a se-
gurança dos dados pessoais tratados.

Os candidatos poderão efetuar uma reclamação 
para a Comissão Nacional de Proteção de Da-
dos (“CNPD”) caso considerem que existe um 
incumprimento das disposições legais relativas 
à proteção de dados por parte da Fundação Ca-
louste Gulbenkian.

9. ANÚNCIO DO VENCEDOR /
CERIMÓNIA DE ENTREGA
DO PRÉMIO  

O vencedor da 2ª edição do Prémio Gulbenkian
para a Humanidade será anunciado no dia 20 
de julho de 2021, Dia Calouste Gulbenkian. 

Se a evolução da pandemia de COVID19 per-
mitir, a Cerimónia de Entrega do Prémio rea-
lizar-se-á no dia 20 de julho de 2021, no Gran-
de Auditório da Fundação.

10. DATAS IMPORTANTES 

Período de nomeações
– até 28 de fevereiro de 2021

Anúncio do vencedor /
Cerimónia de Entrega do Prémio
– 20 de julho de 2021
  




